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R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de 19 AGO 75, o Cb PM Mat. 951039-7/5º BPM, Antônio Clenilson Silva 
Alexandre, pelo seguinte fato (considerando o constante do Ofício nº 585/Sec./5º 
BPM, de 1º SET 05 e seus anexos): por haver no dia 09 JAN 2005, na ocasião 
em que se encontrava de serviço no GOT-TÁTICO II, viatura de patrimônio 
2572, haver permanecido isolado do contato com a Central de Operações do 5º 
BPM, pelo período das 08 às 14h20, mesmo após os vários chamados efetuados 
pelo Rádio-Operador, estando ciente o graduado de que o rádio da viatura 
encontrava-se com problemas, contudo, encontrava-se de posse do rádio-
transceptor portátil, bem como estando no comportamento “MAU”, constando de 
sua ficha disciplinar 12 (doze) sanções disciplinares, não demonstra interesse na 
mudança de comportamento e atitudes, tomando a proceder irregularmente, 
mesmo tendo sido advertido em punição anterior de que seria submetido a este 
procedimento; 

 
II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmo. Sr. 

Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de 
Disciplina que irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua 

publicação. 
 

5.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Desde agora, a coroa da justiça me está guardada, a qual o Senhor, 
justo juiz, me dará naquele dia; e não somente a mim, mas também a todos os 
que amarem a sua vinda. (2 Timóteo 4:8)   

 
4ª P A R T E 

 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

      Cel PM Comandante Geral 
 

C O N F E R E: 
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Boletim Geral 
 

Nº  A 1.0.00.0 230 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



02  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 230 
__________________________________________________________________ 

 
Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 
1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia 14 –  (QUARTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten PM Josias  AG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
2ª P A R T E 

 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

3ª P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Cabos PM Mat. 22797-8/BPGd, Maria Betânia Dutra, Mat. 29722-
4/3ª CIPM, Lenivaldo Fernandes da Silva, Mat. 32020-0/8º BPM, Genival 
Santos de Sousa, e Mat. 950829-5/10º BPM, Luiz Mário da Silva – Inclusão na 
Lista de Convocação por Antigüidade para Realizar Inspeção de Saúde para 
Possível Matrícula no CFS-PM/2005: - Deferido, face informação do CRESEP 
- atendimento das condições essenciais constantes da Portaria do Comando 
Geral nº 1666/CRESEP, de 21 NOV 2005. (Nota nº 049/2005/CRESEP). 

 
Cabos PM Mat. 20432-4/17º BPM , José Adelson dos Santos e Mat. 

13908-4/CPM, Paulo Antônio Alves de Santana – Inclusão na Lista de 
Convocação por Antigüidade para Possível para Possível Matrícula no Curso de 
Formação   de  Sargentos  CFS-PM/2005:  -  Indeferido,  face   informação   do 
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CRESEP – não atendimento das condições essenciais constantes da Portaria 
do Comando Geral nº 1666/CRESEP, de 21 NOV 2005. (Nota nº 
050/2005/CRESEP). 

 
2.0.0.  ALTERAÇÃO DE GUARDA ESPECIAL TEMPORÁRIO 
 
2.1.0.   Pensão Alimentícia  

 
Desconte-se mensalmente, em folha de pagamento, tendo em vista o 

acordo celebrado entre as partes e a sentença prolatada por decisão judicial nos 
autos da Ação de Investigação de Paternidade c/c Alimentos, tombada sob o nº 
565/00, tramitada na Comarca de Nazaré da Mata-PE, a título de Pensão 
Alimentícia Definitiva, do Guarda Especial Temporário Mat. 102047-1, Eduardo 
José da Silva, o valor de R$ 30,00 (trinta reais), em favor de sua filha menor, 
Ediany Araújo dos Santos Silva, representada por sua genitora a Sra. Edineide 
Araújo dos Santos, a ser entregue a genitora da mesma mediante recibo ou outro 
meio comprobatório utilizado pelo órgão pagador. (Solução dada ao Mandado de 
Intimação, de 09 NOV 01, expedido pelo Juízo de Direito da Comarca de Nazaré 
da Mata-PE).(Nota nº 122/2005/DP-5). 

 
3.0.0.  TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 
 

Este Comandante Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“Governo de Pernambuco – Secretaria da Fazenda, Recife-PE - Of. 

nº 1158/GSF, de 02 DEZ 2005. Em primeiro lugar quero agradecer a V.Exa. pelo 
pronto atendimento a esta Secretaria da Fazenda, quando da deflagração do 
movimento grevista por parte do Sindicato de Auditores Fiscais de Pernambuco 
– SINDIFISCO, ocasião em que foi solicitado o apoio logístico-operacional 
dessa Corporação, no sentido de se evitar eventuais prejuízos ao erário estadual. 
Com término do movimento paredista, nesta sexta-feira, dia 02 DEZ 2005, 
informo que não será mais necessária a presença do efetivo dessa Polícia Militar 
para coletar as notas fiscais que transitam nos Postos Fiscais desta SEFAZ. 
Reiterando meus agradecimentos, subscrevo-me. Atenciosamente – Maria José 
Briano Gomes – Secretária da Fazenda”.  

 
4.0.0.  TRANSCRIÇÃO D E PORTARIA 
 

Nº 1747, de 06 DEZ 2005 
 

EMENTA: Submete  Militar  Estadual a Conselho  de Disci- 
                     plina 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 
JAN 2001, que versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral 
da Secretaria de Defesa Social,  


